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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SES Secretaria da Saúde
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Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção
de Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 156/2013
Nome: Claudinei Machado de Oliveira
Endereço: Rua  Quirino de Melo, nº 841  -  Aparecidinha
Auto de Imposição de Penalidade  nº 001
Motivo: Acúmulo de lixo orgânico, acúmulo de criadouros
com água e larvas de mosquitos, descarte inadequado de
lixo  doméstico.

Processo:  157/2013
Nome: CORESO - Cooperativa de Reciclagens de Sorocaba
Endereço: Rua  Encarnação Rando Castellucci, nº 60 -  Vila
Colorau
Auto de Imposição de Penalidade nº 002
Motivo: Acúmulo de lixo, acúmulo de criadouros com
coleções líquidas e larvas, recicláveis desorganizados.

Processo: 32.191/2012
Nome: Eliana Joaquim Silva
Endereço: Rua  Haiti, nº  133 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 003
Motivo: Manter caixa d'água com tampa inadequada,
propiciando a proliferação de animais da fauna sinantrópica.

Processo: 32.748/2012
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: SBS, Q4,BL.A, Lote nº 3/4, PRESI/GECOL, 21º
andar  - Asa Sul - Brasília - D.F
Auto de Imposição de Penalidade nº 004
Motivo: Manter acúmulo de inservíveis, entulhos, manter
acúmulo de água empossada com larvas de mosquitos,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos
indesejáveis, no imóvel de sua propriedade situado na Rua
Quinze de Novembro, nº 41 - Centro - Sorocaba - S.P

Processo: 32.749/2012
Nome: Maria Isabel Rosa Notario
Endereço: Rua  Romeu do Nascimento, nº 280 -  apto 192 -
Jardim Portal da Colina
Auto de Imposição de Penalidade nº 005
Motivo: Manter terreno, quintal com acúmulo de lixo,
inservíveis, entulhos e outros abrigos e criadouros que
propiciam a proliferação, criação e manutenção de animais
da fauna sinantrópica indesejável no imóvel de sua
propriedade situado na Rua Esperança. Nº 173 - Jardim Santa
Fé - Sorocaba - S.P

Processo: 32.791/2012
Nome: Rosa de Fátima Alves de Souza
Endereço: Rua Manoel  Lourenço Rodrigues  , nº  162 -  Vila
Barão
Auto de Imposição de Penalidade nº 006
Motivo: Manter cavalo em área verde (pública).

Processo: 32.190/2012
Nome: Tereza Bueno dos Santos
Endereço: Av. Paraguai, nº 75 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 007
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 26.511/2012
Nome: Aílton Navarro Lopes
Endereço: Rua José Antonio Tomasi, nº 66 - Recanto Jataí
Assunto: Auto de Imposição de Penalidade nº 248 de 26/
12/12
Recurso datado de 03/01/2013
Despacho: Indeferido

Sorocaba, 28 de Janeiro de 2013.

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 21.491/12
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Bardella, 3250 - Jd. Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000518-1-0

2-Processo nº. 28.040/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e
terapêutica - não especificadas anteriormente
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 1001
Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS -355220590-864-000168-1-0 Serviço de
Endoscopia

Motivo: Alteração do código CNAE
Deferido

3-Processo nº. 28.041/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e
terapêutica não especificadas anteriormente
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 1001
Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS -355220590-864-000032-1-2 Unidade de apoio
diagnose e terapia - SADT
Motivo: Alteração do código CNAE
Deferido

4-Processo nº. 28.042/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e
terapêutica - não especificadas anteriormente
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 1001
Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS -355220590-864-000169-1-8 Posto de coleta para
análises clínicas
Motivo: Alteração do código CNAE
Deferido

5-Processo nº. 28.952/12
Clínica Vascular S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 845 - sl. 3, 4 e 5
Jd. Faculdade
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fábio Linardi
Deferido

6-Processo nº. 29.411/12
Siaclin Serviço Integrado de Análises Clínicas Ltda
Posto de coleta para análises clínicas
R. Santa Clara, 289 - sl. 09 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS- 355220501-869-000007-1-0
Motivo: Atividade encerrada.
Deferido

7-Processo nº. 30.033/12
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro para fins de procedimentos
radiológicos, com 200 fls
Deferido

8-Processo nº. 31.155/12
Instituto de Ortopedia Da Palma Ltda
Serviços de fisioterapia
Rua Pará, 140 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro de fisioterapia,
com 200 fls
Deferido

9-Processo nº. 30.262/12
Clínica Vascular S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 845 - sl. 3, 4 e 5
Jd. Faculdade
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de José Francisco Moron
Deferido

10-Processo nº. 31.178/12
Cap Brasil - Centro Brasileiro de Anat. Patológica Ltda
Anatomia patológica
R. Vicente Matiello, 128 - Jd. Saira
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cesar Alex de Oliveira Galoro
Indeferido

11-Processo nº. 31.869/12
Corts - Clínica de Ortopedia, Reab. e Traumat. de Sorocaba S/S  Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Encerramento/abertura de livro com 200 fls, para fins de
registro de procedimentos radiológicos
Deferido

12-Processo nº. 31.877/12
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - Jd. América
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de
procedimentos radiológicos com 200 fls
Deferido

Em 01/02/13

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1932/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 255/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS PARA MUNÍCIPES CARENTES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 307.996,44 (Trezentos e Sete Mil, Novecentos e Noventa
e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 70100.3.3.90.32.00.08.244.4007.2471.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO SEF/SEAD No 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2013.

Orienta a conduta funcional dos agentes da Administração, visando
assegurar a unidade de ação na execução dos pagamentos de despesas
originados de contratos e atos jurídicos análogos, firmados após regular
procedimento licitatório.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS e o SECRETÁRIO
MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 54, § 2º, inciso V, Lei Orgânica do Município
de Sorocaba - SP,
R E S O L V E M :
Art.1º A partir de 1º de fevereiro do corrente ano, os pagamentos de
despesas devidos pela Fazenda Pública Municipal, originados de
contratos ou de atos jurídicos análogos, firmados após regular
procedimento licitatório, serão efetuados no seguinte tempo:
I - na primeira sexta-feira da segunda quinzena do mês de vencimento,
quando tratar-se de:
a) obras e serviços de engenharia;
b) serviços comuns apurados por medição.

 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 05 DE DE 31 JANEIRO DE 2013.

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011,
convoca os candidatos aprovados e classificados para os cargos de Auxiliar de Educação e Inspetor de Alunos,  para
sessão de escolha de vagas, conforme segue:

Local: E.M. "Dr. Getúlio Vargas" (Prédio do Teatro Pedro Salomão)
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 - Bairro: Santa Terezinha
Dia: 06/02/2013
Horário: 08h30min

Auxiliar de Educação - classificados do número 43 ao 350;
Inspetor de Alunos - classificados do número 07 ao 60.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através dos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver remoção a critério da Secretaria, em atendimento
ao interesse público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIV.2 do Edital de Concurso
Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento
ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa GRACE BRASIL LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 00.981.451/0001-
57, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 31.077-6/2012.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário

II - na primeira sexta-feira, decorridos trinta dias da entrega do
produto ou da execução total do serviço.
Art. 2º As cláusulas de contratos e de atos jurídicos análogos, que
disponham sobre 'condições de pagamento', deverão ser redigidos,
conforme o caso, em conformidade com o disposto acima.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2013, 358 anos da
Fundação de Sorocaba

AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 109/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 109/2012 - CPL nº 1343/2012, destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PARA A CASA DE
ATENDIMENTO AO TURISTA. Sorocaba, 30 de Janeiro de 2013.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1781/2011 - PP nº 113/2011
Objeto: Prestação de serviços de sinalização horizontal em ciclovias
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/11/2011, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 07/11/2012 até 06/05/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 131 DE FEVEREIRO DE 2013

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 7.192/2009)

DECRETO Nº 20.416, DE 24 DE JANEIRO DE 2 013.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do  artigo 1º do
Decreto nº 19.678, de 7 de Dezembro de 2011, que declara imóvel
de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado a
melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.678, de 7 de Dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Proprietário: consta pertencer a Isael Real e s/m e/outros e/ou
sucessores.
Local: Avenida Itavuvú s/nº - Lote A1 - Sorocaba/SP.
Área do terreno incidente: 346,84m²
Matrícula nº 151.811 do 1º ORI
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do remanescente
do Lote A-1, da planta de desmembramento elaborada por Nelson
Avelino da Silva e sua mulher, efetuado no terreno sito no Bairro
Itavuvú, perímetro urbano, com as seguintes medidas e
confrontações: Tem como ponto de partida o vértice 1 formado pelo
prédio nº 3.715 da Avenida Itavuvú de propriedade de G3
Participações Societárias Ltda. e outros e o futuro prolongamento da
Avenida Edward Fru Fru Marciano da Silva, lado ímpar da referida
artéria; desse ponto segue em reta na distância de 3,35 metros;
Azimute 242°34'23", confrontando com o prédio nº 3.715 da Avenida
Itavuvú de propriedade de G3 Participações Societárias Ltda. e outros;
deflete à direita e segue em curta à esquerda num desenvolvimento
de 11,56 metros e um raio de 27,00 metros e em reta na distância de
49,34 metros, Azimute 297°00'15", confrontando em toda a extensão
com a área remanescente do Lote A-1 até o ponto 8A; deflete à
direita e segue em reta na distância de 7,59 metros, Azimute
63°20'16", até o ponto 8, confrontando com a propriedade de Himpel
Comercial e Construtora Ltda., sucessora de Paulo Rodrigues Libório;
deflete à direita e segue em reta na distância de 41,39 metros, Azimute
117°00'15", até o ponto 9; deste ponto segue em curva à direita num
desenvolvimento de 17,23 metros e um raio de 27,00 metros
confrontando em toda a extensão com o futuro prolongamento da
Avenida Edward Fru Fru Marciano da Silva, alcançando o ponto de
inicio desta descrição, perfazendo a área de 346,84 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.678, de 7 de Dezembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.418, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação do Assessor Jurídico da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Sr. LAERTE AMÉRICO MOLLETA nomeado para
exercer o cargo de Assessor Jurídico da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.761/2012)
DECRETO Nº 20.420, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ÂNGELO
ROBERTO CELESTINO DA SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 10.761/2012, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Ipanema Ville", nesta cidade, contendo a área
de 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: de um lado, confronta-se com fundos dos lotes 25,
26, 27, da quadra A10, do mesmo loteamento, onde mede 15,00 metros;
de outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 29,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 29,07 metros; de outro
lado, confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede 13,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes:
Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro);
Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrente de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou posto a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.327/2012)
DECRETO Nº 20.421, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ADILSON

MANCZ, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.327/
2012, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional, do loteamento
denominado "Jardim Santa Rosa", nesta cidade, contendo a área de
160,00 m² (cento e sessenta metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: de um lado, confronta-se com fundos do lote nº 56, da
quadra nº 78, da Vila Nova Sorocaba, onde mede 16,00 metros; de
outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 10,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede também 10,00 metros;
de outro lado, confronta-se também com o remanescente da área em
questão, onde mede 16,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

(Processo nº 26.947/2012)
DECRETO Nº 20.424, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. JOSÉ MARIA
SIMÕES, conforme consta do Processo Administrativo nº 26.947/
2012, a saber:
"Terreno constituído por parte da área reservada para Jardim, no
loteamento denominado "Jardim Leocácia", nesta cidade, contendo
a área de 625,00 m² (seiscentos e vinte e cinco metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua Avaré, onde
mede 25,00 metros; do lado direito de quem da referida rua olha para
o terreno, confronta-se com a Escola Estadual Professora Antonia
Lucchesi, onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede também 25,00
metros; nos fundos, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede também 25,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de m verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.442/2011)
DECRETO Nº 20.425, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra.
FRANCISCA MARIA DIAS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.442/2011, a saber:
 "Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Santo Amaro", nesta cidade, contendo a área
de 60,00 m² (sessenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: de um lado, confronta-se com fundos do lote nº 12,
da quadra S, do mesmo loteamento, onde mede 5,00 metros; de
outro lado, confronta-se com  o remanescente da área em questão,
onde mede 12,00 metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede também 12,00
metros; de outro lado, confronta-se com a Área de Preservação
Permanente, onde mede 5,00 metros."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrente de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou posto a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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DECRETO Nº 20.426, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. MANOEL
DALTRO BRAGA JÚNIOR, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.328/2012, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional, do loteamento
denominado "Jardim Santa Rosa", nesta cidade, contendo a área de
100,00 m² (cem metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: de um lado, confronta-se com fundos do lote nº 60,
da quadra nº 78, da Vila Nova Sorocaba, onde mede 10,00 metros;
de outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 10,00 metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede também 10,00
metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescente
da área em questão, onde mede 10,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado
qualquer tipo de edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.883/1999)
DECRETO Nº 20.427, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, revoga expressamente o Decreto nº 13.975, de 24 de
Novembro de 2003 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. EDINEI
FRANÇA, conforme consta do Processo Administrativo nº 4.883/
1999, a saber:
"Terreno destacado da matrícula nº 7.239 do 1º CRI, destinado a
Área Verde, da planta do desmembramento localizado no Bairro
denominado "Terra Vermelha", nesta cidade, contendo a área de
114,84 m² (cento e quatorze metros quadrados, e oitenta e quatro
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: de um
lado faz confrontação com fundos dos lotes nºs 1 e 2, da Área B, da
mesma planta de desmembramento, onde mede 13,20 metros; de
outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 8,70 metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede também 8,70
metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescente
da área em questão, onde mede 13,20 metros"

Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente  revogado o Decreto nº 13.975, de 24 de Novembro de
2003.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.428, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação da comissão organizadora para a realização
do "CARNAVAL DE RUA" e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que o Carnaval de Rua é um dos eventos de maior
importância da Cidade, revestido de extrema significação cultural e,
principalmente social para o povo sorocabano;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à
organização do Carnaval de Rua do corrente ano;
CONSIDERANDO que os trabalhos desenvolvidos neste evento são
de grande vulto, devendo, portanto, ser desenvolvidos e coordenados
por uma Comissão Executiva especialmente nomeada para esta Festa,

DECRETA:
Art. 1º Para composição da Comissão Organizadora do Carnaval de
Rua de 2013, visando à coordenação e elaboração das atividades
referentes ao evento, ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva:
a) José Simões de Almeida Junior;
b) Roberto Montgomery Soares;
c) Roberto Juliano;
d) Aurílio Sérgio da Costa Caiado.

II - Comissão de Finanças:
a) Edmilson Chelles Martins;
b) Flávio Leandro Alves;
c) Cláudia Tavares Ribeiro.

III - Comissão Organizadora:
a) Flávio Leandro Alves;
b) Leandro Silva;
c) Vitória Escobar;
d) Osmir Antonio da Silva;
e) Elisa do Carmo Amaral Machado;
f) Cláudia Tavares Ribeiro;
g) Simone Santana;
h) Glaucilene Rodrigues da Mota;
i) Geraldo Cardoso Neto;
j) Carlos Eduardo Paschoine;
k) Fernando Fontão;
l) Tania Mara Franco Ferreira;
m) Jaqueline Gomes da Silva;
n) Claudia Patrício Pereira.

Parágrafo único.  Os trabalhos da Comissão Organizadora são
considerados de relevante interesse público, e suas atividades e
responsabilidades encerrar-se-ão após o término de todas as
providências relativas ao evento, em especial às relativas à prestação
de contas da programação específica.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.429, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Exoneração da Assistente de Comunicação da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica a Sra. DENISE LÍCIA BONI DE OLIVEIRA, exonerada
do cargo de Assistente de Comunicação da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, desde o dia 25 de Janeiro de 2013.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto nº 20.083, de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

DECRETO Nº 20.430, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação do Assistente de Comunicação da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. YURI CEREZO UCHIYAMA, para exercer
o cargo de Assistente de Comunicação da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.431, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Exoneração do Coordenador Financeiro e Contábil da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Sr. MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA, exonerado
do cargo de Coordenador Financeiro e Contábil da Empresa Municipal

Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 20.086, de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.432, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação do Coordenador Financeiro e Contábil
da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS,
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. WALTER ALEXANDRE PREVIATO,
para exercer o cargo de Coordenador Financeiro e Contábil da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.433, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Nomeação do Coordenador Administrativo e
Desenvolvimento Humano da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA,
para exercer o cargo de Coordenador Administrativo e
Desenvolvimento Humano da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.434, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Fiscal da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS,
revoga o Decreto nº 20.087, de 25 de Julho de 2012 e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
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Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, nos termos
do art. 24 e § 1º do Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 19.826,
de 28 de Fevereiro de 2012, os seguintes membros:
I - Titulares:
a)Dennys Dayan Daher (Secretaria de Negócios Jurídicos)
b)Alexandre Junger de Freitas (Secretaria da Administração)
c)Emerson Cañas (Secretaria de Finanças)

II - Suplentes:
a)Rafael Rodrigo Teixeira (Secretaria de Negócios Jurídicos)
b)Luciano Oliveira Delgado (Secretaria de Gestão de Pessoas)
c)Marcelo Duarte Regalado (Secretaria de Finanças)

Art. 2º As funções de membro do Conselho Fiscal da EMPTS são
consideradas serviço de natureza relevante, não remuneradas.
Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto n° 20.087, de 25 de
Julho de 2012.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da

Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 11.043/2012
DATA - 27/12/2012
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Sorocaba e o Clube de Mães da Vila Nova Sorocaba,
que tem por finalidade o repasse de verba de Emenda Parlamentar
SEPAR nº 651.
Valor - R$ 10.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  18.442/1992
INTERESSADO -  ERIKA MARIA LANDULFO CHEDID
ASSUNTO -  Cópia  do Projeto
SOLICITANTE -  FERNANDO AFFONSO

2-  PROCESSO    Nº  2.746/1974
INTERESSADO -  JOAO ADERALDO DA FONSECA
ASSUNTO -  Cópia de Fls. do Processo
SOLICITANTE -  ROBERTA RODRIGUES DA COSTA

3-  PROCESSO    Nº  25.739/2009
INTERESSADO -  ACACIO JACINTO DE PROENÇA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARIA LUIZA DA SILVA

4-  PROCESSO    Nº  15.541/2012
INTERESSADO -  ADEMAR CABRAL
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ADEMAR CABRAL

5-  PROCESSO    Nº  22.445/2003
INTERESSADO -  EDINEI MARCELINO E/OU
ASSUNTO -  Cópia do Alvará
SOLICITANTE - EDINEI MARCELINO

6-  PROCESSO    Nº  19.490/1998
INTERESSADO -  ALVANELLI CONSTRUÇÃO INCORP.S/C

ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  MARIA MARLENE MAZULQUIM

7-  PROCESSO    Nº  20.858/2003
INTERESSADO -  JOSE MAURO BESSORNIA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JOSE MAURO BESSORNIA

8 -  PROCESSO    Nº 24.979/2008
INTERESSADO -  OI TELEFONIA CELULAR
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ISIS VIOTTO

9-  PROCESSO    Nº 16.544/1987
INTERESSADO -  NEUZA HELENA ELIAS KOLLER
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  DECAR SP.ADM.E PARTICIPAÇÕES LTDA

10-  PROCESSO    Nº  14.563/2000
INTERESSADO -  JOSE AGUINALDO CANCIAN E/OU
ASSUNTO -  Cópia do Alvará
SOLICITANTE -  JOSE AGUINALDO CANCIAN

11-  PROCESSO    Nº 23.476/2012
INTERESSADO -  VITOR CASSIO DO CARMO E/OU
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  VALDIR ANTONIO  DO CARMO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

RESOLUÇÃO SEJ Nº 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2 013.

(Institui a Comissão de Fiscalização Interna para adequação da
Secretária de Negócios Jurídicos ao programa de prevenção a focos
e vetores da Dengue).
Anesio Aparecido Lima, Secretário de Negócios Jurídicos, em
cumprimento ao programa municipal de prevenção à dengue, no uso
de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de que todas as secretarias combatam os
focos da dengue dentro de seus setores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Fiscalização Interna, para inspeção
e adequação da Secretaria de Negócios Jurídicos contra focos da
dengue dentro de seus setores, integrada pelos seguintes representantes:
I - Elisandra Higino de Moura;
II - Giovanna Francielli Cardoso;
III - José Fernando Girardi Júnior;
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

Anesio Aparecido Lima
Secretário de Negócios Jurídicos

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DARCI
VIEIRA BRANCO, Ajudante Geral, Grupo OP 07, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Setembro de 2008 e
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SELMA FERRAZ,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos
em Agosto de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SANTA SILVA LORENA,
Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte desde Dezembro de 2012 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Dezembro de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NAZIRA BATISTA
PARREIRA, Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Abril de 2009 e adicional de tempo de
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Abril de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
DA SILVA I, Servente, Grupo OP 05, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2004 e adicional de tempo
de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Junho de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO BEZERRA
DOS SANTOS, Agente Sanitário, Grupo OP 07, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em
Abril de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA MARIA FERREIRA
PRESTES DE SANCTIS, Comprador II, Grupo AD 12, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Dezembro de 2010 e
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Dezembro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
DJALMA PINTO DOS SANTOS, Médico, Grupo PA 03, referência
03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de
13% (treze  por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ZILDA
MADALENA MULLER DESTRO, Professor de Educação Básica
I, Nível I, Grupo MG 03, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte desde julho de 2007 e adicional de tempo de serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ELENICE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, Diretor de Escola,
Nível II, Grupo MG 14, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte desde Novembro/2007 e adicional de tempo de serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Novembro de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
SERGIO RUBENS DE MORAES, Agente Administrativo, Grupo
AD 15, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte
desde Junho de 1998 e adicional de tempo de serviço de 34% (trinta
e quatro por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CASIMIRA
BARBOSA CIQUEIRA, Diretor de Escola, Nível II, Grupo MG 14,
referência 03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 5% (cinco  por cento) adquiridos em Janeiro de 2013,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

          RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas
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JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PEDRO
GOMES LIMA, Diretor de Escola, Nível I, Grupo MG 13, referência
02 tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 5%
(cinco por cento) adquiridos em Janeiro de 2013, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
EDUARDO DE ATHAYDE MARCONDES, Médico, Grupo SAM
01, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Abril de 2005 e adicional de tempo de serviço de 27% (vinte e sete
por cento) adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) OSVALDO MARTINS ROMERA,
Motorista, Grupo OP 11, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Novembro de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LURDES
APARECIDA GALVAO, Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 04,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 7%
(sete por cento) adquiridos em Março de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
EUGENIA ZAGATO MARINS, Auxiliar de Serviços, Grupo OP
06, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Janeiro de 2009 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e
quatro por cento) adquiridos em Janeiro de 2013, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CREUSA MARIA DELPHINO
DA CRUZ, Servente, Grupo OP 05, referência 03, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 12% (doze por cento)
adquiridos em Abril de 2004, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE GARCIA, Assistente
de Administração I, Grupo AD 05, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Abril de 2001 e adicional de tempo de
serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos em Maio de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLAUDETE DE FATIMA
DUARTE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Setembro de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP N° 02/2013

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira, Secretário da Gestão de Pessoas,
no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de
regulamentar, remoções, transferências ou permutas de funcionários.

RESOLVE:

Art. 1°- Fica expressamente proibida a movimentação de
funcionários públicos municipais, sejam elas dentro da própria
Secretaria ou entre Secretarias dist intas,  sem a prévia
formalização e parecer da SEGEP, em procedimentos próprios
obedecendo aos ditames legais, de acordo com o artigo 44 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Parágrafo Único - A remoção com permuta será processada a
pedido dos interessados, mediante concordância das chefias, a
critério da Administração, atendendo os requisitos necessários
para o desempenho do cargo.
Art. 2°- O funcionário que for colocado a disposição deverá ter
em oficio a causa da disponibilidade e ciência do mesmo,
permanecendo na Secretaria de origem até determinação da
SEGEP, que após análise, e não havendo disfunção, poderá ocorrer
a remoção.
Parágrafo Único - O funcionário colocado a disposição não será
reposto.
Art. 3°- O funcionário em estágio probatório somente será
removido uma única vez, a pedido, se houver interesse público.
Parágrafo Único -  A Seção de Avaliação Funcional deverá
imediatamente ser informada sobre a remoção, para fins de
regularização dos documentos do estágio probatório.
Art. 4°- O não cumprimento da presente Resolução implicará em
sanções administrativas e legais.
Art. 5°- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de
Gestão de Pessoas.
Art. 6°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, aos 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.595/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve colocar a
disposição da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, o funcionário ROBERTO ARAUJO
BATTAGLINI, Engenheiro Civil I, da Secretaria de Transportes, a
partir de 01 de janeiro de 2013, sem prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 21 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.676/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
ANTONIO RIZZARDO RODRIGUES do cargo de Assessor Técnico,
a partir de 31 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 65.680/DICAF de 12 de setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.677/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear URSULA
JACINTO MEDEIROS para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico, a partir de 01 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 56.851/DAP de 19 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.678/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear SIMONE
HILDEBRAND PASCOAL CALEGARE para exercer, em comissão,
o cargo de Diretor da Área de Assistência e Educação em Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 25 de janeiro de 2013, tornando sem
efeitos da Portaria nº 66.671/DICAF de 24 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.679/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MAUREL MILLER JUNIOR, do cargo de Oficial de Gabinete, Nível
I, a partir de 28 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.061/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.680/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
NATHALIA ANDERSEN LOPES, do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.681/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ODAIL DOS SANTOS FREITAS, do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.682/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ERICA CARDOSO SIMÕES BORGES, do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 28 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.683/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ADRIANE SOLA ANTUNES, do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 28 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.684/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JORGE AUGUSTO LEITE ZBEIDI, do cargo de Médico, da Secretaria

da Saúde, a partir de 28 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.685/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES, do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 28 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.686/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARISA BEZERRA DE OMENA BARBE, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.687/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
KARINA LOPES DE MATOS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.688/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
MARIANA PIERONI MARUM, Auxiliar de Administração, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, para exercer seu cargo
na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.689/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
MARIA APARECIDA DA SILVA (matrícula 10774-3), Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Secretaria da Cidadania, a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.690/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
RICARDO ALEXANDRE PINHEIRO, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.691/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, TAIS
DE ARAUJO, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria de
Finanças, a partir de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.693/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
ALFREDO JOSE DA SILVA do cargo de Oficial de Gabinete, Nível
III, a partir de 31 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 65.937/DICAF de 22 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.694/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
NAYANE REGINA CARDOSO DE OLIVEIRA para exercer, em
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comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 01
de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.518/
DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.695/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
NÍCOLAS JOSÉ ROSSI DA SILVA para exercer, em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 01 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.696/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DANIELA VALENTIM DOS SANTOS para exercer, em comissão,
o cargo de Diretor da Área de Vigilância em Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.698/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município

de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GIANE APARECIDA SALES DA SILVA MOTA para exercer,
em comis são ,  o  ca rgo  de  Di re to r  da  Área  de  Ges t ão
Pedagógica, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.701/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar
a partir de 31 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº
59.218/DAP de 04 de agosto de 2009, que nomeou ROBERTO
CARLOS MARCHESI para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Parques e Zoológico, da Secretaria do
Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 31 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.702/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FERNANDO MARTINS DE MELLO para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Parques e Zoológico, da Secretaria do
Meio Ambiente, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.154/DDP ISTEISSE FERNANDA DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.155/DDP CARLOS ANDRÉ BISCARO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.151/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 17.912/
DDP, de 12 de setembro de 2012, que nomeou  EMANUELE BATISTA
MACHADO MORAES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.152/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.005/
DDP, de 09 de janeiro de 2013, que nomeou  TATIANE MACIEL
AMARAL, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.153/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.006/
DDP, de 09 de janeiro de 2013, que nomeou  JOSÉ NIVALDO SILVA
DOS SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.154/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ISTEISSE FERNANDA DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.155/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CARLOS ANDRÉ BISCARO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.156/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
ISAIRA VIEIRA CARDOSO, nomeada pela portaria nº 18.022/DDP,

de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.157/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
ALEXANDRE PROFETA, nomeado pela portaria nº 18.031/DDP,
de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.158/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
JOSIMEIRE OLIVEIRA DOS SANTOS GALANTE, nomeada pela
portaria nº 18.095/DDP, de 23 de janeiro de 2013, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.159/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
ROGERIO LOPES PINHEIRO DE CARVALHO, nomeado pela
portaria nº 18.143/DDP, de 24 de janeiro de 2013, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.160/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
ANDRÉA DE CARVALHO, nomeada pela portaria nº 18.032/DDP,
de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
 Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.161/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS, nomeada pela
portaria nº 18.029/DDP, de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da
solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO :
Nº 8346/1997
INTERESSADO: Casa Transitória André Luiz
ASSUNTO: Redução de Tarifa
ENDEREÇO: Av. Américo de Carvalho, nº 379 - Jd. Europa

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

PORTARIA N°81/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Clovis de Luca do cargo de Chefe do
Setor de Topografia e Cadastro, a partir de 28 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 25 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°84/2013
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de

servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor ELIAS SIQUEIRA
RODRIGUES, Pedreiro, lotado no Setor de Manutenção de Esgoto,
por aposentadoria, a partir de 01 de Fevereiro de 2013.
Sorocaba, 29 de Janeiro de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°85/2013
  (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Henrique Rupp Pereira do
cargo de Auxiliar Administrativo, lotado no Setor de Controle e
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Receitas, a partir de 03 de Fevereiro de 2013.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
  Diretor Geral

PORTARIA N°86/2013
  (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido, o Sr. Wagner Marcelo Barrio do
cargo de Chefe do Departamento de Receita, a partir de 04 de
fevereiro de 2013.
 Sorocaba, 29 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 87/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Marcos Alexandre Moreira da Silva,
para exercer cumulativa e interinamente, ao cargo em comissão de
Chefe do Setor de Controle e Receita, o de Chefe do Departamento
de Receita, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°88/2013
 (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Departamento de Receita, o servidor Wagner
Marcelo Barrio, que passará a exercer suas atividades no Setor de
Controle Operacional de ETA's.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de fevereiro
de 2013.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 90/2013
 (Dispõe sobre disponibilidade de servidor autárquico

municipal)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Colocar Roseli de Oliveira Borba, Auxiliar de
Administração, desta Autarquia Municipal, à disposição da Câmara
Municipal de Sorocaba, com prejuízo de seus vencimentos, para
exercer em comissão o cargo de Assessora Parlamentar.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de fevereiro
de 2013.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°91/2013
  (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Controle Operacional de ETA's, o
servidor Eduardo Ayres de Oliveira, que passará a exercer suas
atividades no Setor de Cadastro, Pagamento e Benefícios.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de fevereiro
de 2013.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. ABILENE OLIVEIRA
DA SILVA, Servente, Grupo OP 05 - referência 08,  tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Maio/2008 e  Adicional de
Tempo de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em
Maio/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 29 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. ADILSON PEREIRA
DOS SANTOS, Oficial Encanador Manutenção de Rede, Grupo OP
10 - referência 09,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos
em Outubro/1997 e  Adicional de Tempo de Serviço de 35% (trinta e
cinco por cento) adquiridos em Novembro/2012, conforme consta
dos registros funcionais do servidor   arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 30 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. SEBASTIÃO CARLOS
FERREIRA, Pedreiro, Grupo OP 08 - referência 07,  tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Junho/2006 e  Adicional de
Tempo de Serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em
Junho/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 28 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 003/10

Processo CPL nº 606/2009
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 003/10 - Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de
Equipamentos (impressoras laser e plotter) à URBES, incluindo todo
material de consumo (toner, papel, manutenção preventiva e
corretiva) para as impressoras e todo o material de consumo (papel,
cartucho de tinta, cabeçote de impressão, manutenção preventiva e
corretiva) para o Plotter.
Prazo: De 01/02/2013 á 31/01/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ELISABETE RAMOS DE OLIVEIRA SOROCABA
- ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 15 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração

de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 004/12

Processo CPL nº 803/2011
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 004/12 - Prestação de
Serviços de Portaria.
Prazo: De 01/02/2013 á 01/04/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA
- ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 22 de janeiro de 2013.

Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PORTARIA Nº 005/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo
relacionados, como Agentes de Trânsito.

N. Grad Cod. Nome
1 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
2 CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
3 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
4 SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
5 SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
6 SD PM 975201-3 AGNALDO DE  ATHAIDE
7 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
8 SD PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE
9 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
10 SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA
11 SD PM 111840-4 ALEXANDRE HENRIQUE GUSMÃO
12 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
13 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
14 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
15 1º SGT PM 874971-0 ANTÉIA MARIA DE PROENÇA ALMEIDA
16 SD PM 122992-3 ANTONIO VALÉRIO DA SILVA
17 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
18 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
19 SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
20 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
21 CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
22 1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
23 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
24 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
25 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
26 SD PM 124.404-3 CARLOS EDICLEI SOARES
27 SD PM 975339-7 CELSO DE AGUIAR BRACA
28 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
29 CB PM 903.730-6 CLAUDINEI PRADO
30 SD PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
31 SD PM 111786-6 CLEBER ALEXANDRE DA SILVA
32 SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA
33 SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
34 SD PM  111934-6 DANILLO RODRIGUES REIS
35 SD PM 115497-4 DAVILSON DUTRA DE ALMEIDA
36 SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
37 SD PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
38 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
39 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
40 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
41 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
42 SD PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
43 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
44 CB PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS
45 CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
46 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
47 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
48 SD PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA
49 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
50 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
51 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA
52 CB PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS
53 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
54 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
55 CB PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
56 SD PM 952.355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
57 SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
58 2º SGT PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
59 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
60 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
61 SD PM 975318-4 FABIANO CRISTIAN MACHADO DE OLIVEIRA
62 SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI
63 SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
64 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
65 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
66 SD PM 975273-A FABRÍCIO BRIAMONTE LOPES
67 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
68 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
69 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA
70 SD PM 975204-8 GILBERTO MARIA GUERREIRO JÚNIOR
71 CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
72 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
73 1º SGT PM 875177-3 IEDA DA CRUZ PINTO
74 1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
75 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
76 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
77 1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
78 SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
79 SD PM 952290-5 JAIME TADEU DOS SANTOS
80 3º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO
81 SD PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES
82 SD PM 975.253-6 JIMI SIMONI
83 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
84 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
85 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
86 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
87 SD PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA
88 SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
89 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
90 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
91 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
92 SD PM 975.212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
93 SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
94 CB PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
95 SD PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
96 SD PM 117.989-6 JULIANA DE SOUZA FERRAZ
97 SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS
98 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
99 SD PM 994873-6 JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA
100 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
101 SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
102 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
103 1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
104 SD PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS
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105 SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
106 1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
107 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
108 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
109 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
110 SD PM 110915-4 MARCELO GARDINI DO AMARAL
111 SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR
112 SD PM 105926-2 MARCELO LUIZ DE SALES
113 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
114 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
115 SD PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
116 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
117 SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
118 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
119 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
120 SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI
121 3º SGT PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS
122 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
123 SD PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
124 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
125 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
126 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
127 SD PM 972537-7 MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES
128 SD PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
129 SD PM 975388-5 MARCOS PAULO DA SILVA
130 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA
131 SD PM 962338-8 MARCUS VINICIUS RAMOS OUBLIO
132 2º SGT PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES
133 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
134 3º SGT PM 913056-0 MAURICIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
135 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
136 SD PM 975370-2 MAURICIO FERNANDES
137 2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
138 SD PM  952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA
139 SD PM 888633-4 NILTON RECHIA
140 1º SGT PM 860911-0 NIVALDO DE JESUS LEITE
141 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
142 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
143 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
144 SD PM  991944-9 OSVALDO CRESCENCIO JÚNIOR
145 2º SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
146 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
147 SD PM 942690-6 PAULO RENATO GASPARINI
148 SD PM 962282-9 PAULO RICARDO PENA
149 SD PM 111943-5 PAULO ROBERTO ALVES BRANDINO
150 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
151 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
152 SD PM 942650-7 PAULO SERGIO PEREIRA
153 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
154 SD PM 933074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES
155 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
156 CB PM 127087-7 RAMON FOZ
157 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA
158 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
159 SD PM 982030-2 RENATA DIAS FLORIANO
160 SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
161 CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
162 1º TEN PM 881983-1 RENE SÉRGIO MACEDO CALAZANS
163 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
164 SD PM 113874-0 RICARDO CORDEIRO DA SILVA
165 SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
166 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
167 SD PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
168 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
169 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
170 1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
171 SD PM 976198-5 ROGÉRIO ANTONIO DE FREITAS
172 SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
173 SD PM 113.937-1 ROMUALDO DINI NETO
174 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
175 SD PM  903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS
176 SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
177 SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
178 SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
179 SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
180 SD PM 111980-0 SERGIO DE SOUZA RODRIGUES
181 SD PM 111994-0 SERGIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA
182 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
183 CB PM 119.372-4 SILVIO LUIS ANGELUCCI
184 SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
185 SD PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA
186 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
187 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
188 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
189 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
190 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
191 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
192 2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
193 SD PM 109.566-8 WALMIR ALMEIDA DA SILVA

A presente Portaria passa a produzir seus efeitos a partir a partir da publicação, revogando os efeitos da Portaria nº 001/2013.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06,
RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos estão em operação.

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) com a Rua Vicência Leonetti 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h

9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1315 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1230 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), nº 5402 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1435 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1826 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 187 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 427 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h
59 Av. Camilo Julio (B/C) oposto ao nº 2000 60 Km/h
60 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº. 1230 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h
64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h
80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3041 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru Marciano da Silva, nº 1278 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1090 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) oposto ao nº 10 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 110 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (CB), nº 15 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2331 60 km/h
116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 40 km/h
117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h
118 Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua Monsenhor Benedito Mario Calazans 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1 DE FEVEREIRO DE 2013
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian Luizito 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h
128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2013

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

PROCESSO CPL Nº 1124/12
CONTRATO Nº 060/12

FORNECIMENTO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONJUNTOS SEMAFÓRICOS
A SEREM UTILIZADOS NA SINALIZAÇÃO VERTICAL NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP.
TERMO DE RESCISÃO
Através do presente Termo fica RESCINDIDO, nesta data o contrato nº 060/12 pelo descumprimento de cláusulas contratuais por parte da
Contratada com  fundamento no Artigo 79, inciso I da Lei 8.666 e suas alterações, e conforme justificativas constantes dos autos do Processo
Administrativo CPL nº 1124/2012.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação do recurso administrativo, nos termos do inciso I, alínea "e" do art. 109 da Lei
8.666/93, a partir desta publicação.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 003/12

Processo CPL nº 969/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 003/12 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Implantação e Manutenção de
Sinalização Vertical, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 19/01/2013 à 18/01/2014.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, cujo custo equivale aproximadamente 21,34% (vinte e um vírgula trinta e
quatro por cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Da Forma De Pagamento, em seu item 3.1, Quarta
- Da Garantia em seu item 4.1, Décima - Das Disposições Finais, em seu item 10.3, ANEXO IV - Descrição dos Serviços - Dos horários e
o Anexo V - Planilha Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME.
Valor: R$ 362.706,47 (trezentos e sessenta e dois mil, setecentos e seis reais e quarenta e sete centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 17 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 076/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDEMILSON ELOI DE OLIVEIRA, portador do R.G. n.º 14.302.509-0 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Waldomiro Raimundo de Freitas.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 077/2013
(Dispõe sobre alteração de nome)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos assentamentos da servidora Senhora JANAINA GONÇALVES MARIANO DE OLIVEIRA o seu
nome de solteira JANAINA GONÇALVES MARIANO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 078/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Valdecir Moreira da Silva, a partir de 01 de fevereiro de 2013, o Senhor RUBENS MARTINEZ
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através da Portaria nº 031/2013 de 03 de janeiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS PRORROGADOS 2013

Contrato: 03/2012
Modalidade: Pregão n. º 01/2012
Contratada: MA Placas Art's e Gravações Ltda ME
Objeto: Confecção e entrega de placas em aço inox para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 23/01/2012
Valor: R$ 135.000,00
Prorrogação: 23/01/2013 (12 meses)
Valor: R$ 135.000,00

Câmara Municipal de Sorocaba

Convênio entre a Câmara Municipal de Sorocaba e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
Objeto: desconto em folha de pagamento dos servidores, da mensalidade, bem como outros descontos decorrentes da associação
Lei Municipal n.º 8.251/07
Assinatura: 07/12/2012
Prazo: 36 meses



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 211 DE FEVEREIRO DE 2013



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1 DE FEVEREIRO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 231 DE FEVEREIRO DE 2013



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1 DE FEVEREIRO DE 2013


